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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2025 

• PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

• MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

• SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

• TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por lote.  

• INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 05/12/2025 até dia 
19/12/2026, às 11h. 

• ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: d o dia 19/12/2025 até 
22/12/2025 ás 11h.   

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h do dia 22/12/2025. 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

• LOCAL: Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

• MODO DE DISPUTA: ABERTO  

• Na presente licitação, a fase de habilitação ANTECEDERÁ a fase de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, conforme artigo 17, 
inciso V, § 1° da Lei nº 14.133/2021. 

 
Torna-se público que a Prefeitura de Santa Rita de Cássia - BA, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
2.1 O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos 
sólidos urbanos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços complementares, em 
toda área urbana de Santa Rita de Cássia/BA e nos povoados de Monte Alegre, Itiquira 
e Malhada Grande, também no município de Santa Rita de Cássia -BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2 A licitação será MENOR PREÇO POR LOTE, porém, considerar-se-á o preço máximo 
estabelecido para cada item, sob pena de desclassificação do licitante que oferecer preço 
unitário superior ao máximo estabelecido. 

 

EDITAL 

1. PREÂMBULO 

2. OBJETO 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

http://www.bll.org.br/
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3.1. Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja compatível 
com o objeto deste Pregão Eletrônico. 
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões - BLL. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) agente público do órgão ou entidade licitante; 
g) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
j) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados, se for o caso. 
k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021; 
l) O impedimento de que trata alínea “b” será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
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licitante; 
m) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem as alíneas ‘i” e “j” poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
n) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 
o) O disposto nas alíneas ‘i” e “j” não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

p) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

q) A vedação de que trata a alínea “f” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO                                                                                                     
  

4.1 O credenciamento do Licitante será por meio do cadastramento do licitante na plataforma 
Bolsa de  Licitações e Leilões – BLL deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL (ANEXO XI). 
b) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL (ANEXO XII). 

 
4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do cadastramento deverá 

assinalar o regime ME/EPP no sistema da BLL para usufruir de seus benefícios. 

 
4.3. O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e senha 
individual que será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o credenciado 

responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências, 
implicando em responsabilidade legal e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
4.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ANTECEDERÁ a fase de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento, conforme artigo 17, inciso V, § 1° da Lei nº 
14.133/2021. 

mailto:contato@bll.org.br
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5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico da BLL 
(www.bllcompras.org.br), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E A PROPOSTA COMERCIAL. 
 

 
5.3 Os lances serão enviados pelo sistema da BLL. 
 
5.4  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
5.5  Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação dos documentos de habilitação, após a fase de envio de 
lances. 
 
5.6  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o   intervalo de que trata o subitem acima. 
 
5.7 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA                                                                            
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema da BLL 
contendo os seguintes campos: 

 
a) Valores unitários, totais e global, expressando em moeda nacional, com duas casas 

decimais, em algarismo e por extenso; 

b) Descrição detalhada do serviço, contendo as informações à especificação do Termo 
de Referência. 

c) Declaração que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

d) As propostas deverão vir acompanhadas da planilha de Composições de Custos 
(MODELO DO ANEXO III ) 
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como prestar os serviços, utilizando equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 



ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/nº, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 
de sua apresentação. 

 
6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 D A ABERTURA DA SESSÃO, HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio do 
Sistema Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 

 

7.2 . Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o fim do recebimento dos documentos 
sessão pública. 

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 

7.4. Vencida a etapa de habilitação e iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

         7.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos    após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
 

7.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.9.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
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7.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.11.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.12.  No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no ertame, sem prejuízos dos atos 
realizados.  

 
 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA                                                                                 

 
8.1. O sistema classificará as propostas apresentadas automaticamente, e poderá o 
pregoeira desclassificar motivadamente no sistema as propostas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, com acompanhamento em tempo 
real por todos os licitantes. 

 
8.2. Serão desclassificadas a proposta que: 

a) A proposta que o licitante se identificou no sistema da BLL. 
b) não atendam às exigências do edital e seus anexos; 
c) apresentem cotação de opção de serviço (proposta alternativa); 

d) não atendam às exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

e) apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
f) Para julgamento das propostas preços abaixo de 75% a Administração solicitará prova de 

exequibilidade, quando exigido pela Administração Pública Municipal, conforme IN Seges 
73/2022 em seu Art. 33. 

 
8.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.4. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

9 DA ETAPA DE LANCES                                                                                                       

 
9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.2. Os lances formulados deverão indicar preço global de cada lote.  

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

 
9.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

 
9.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 
9.6. Os lances são de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o 
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direito de pleitear qualquer alteração. 

 
9.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
9.8. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com 
erro de digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à 
Administração com a queda em cascata dos preços, o(a) pregoeira(a) poderá 
cancelar este lance de modo a propiciar ordem à disputa. 

 
9.9. Após a exclusão pelo(a) pregoeira(a) do lance considerado equivocado, o 
licitante poderá reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-
se inerte o licitante, o(a) pregoeira(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que 
não impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

 
9.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeira, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

 
9.11. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 

 
10 DO MODO DE DISPUTA                                                                                                    

 
 

10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 

10.2 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do períodode duração da sessão pública. 

 

10. 3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviadosnesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
 

10.4 . Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

10.5  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a 

Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública delances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

10.6 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de 
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lances e a licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 

 
10.7 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 

 

10.8. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,podendo o mesmo ser 
confirmado ou reformulado pelo proponente. 

 

10.9. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

 

10.10. Desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços. 

 

10.11. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

 

10.12.  O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;.  
 

 

10.13. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

 

10.14 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

 

10.15 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior; 

 
 

10.16  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquelaque primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 

 

10.17  Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
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favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

10.18. O disposto no item 10.12 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

10.19 . Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

 

10.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

10.21. Qualquer vício, omissão ou defeito na proposta será observado pelo Pregoeiro que 
desclassificará a mesma, salvo em situações previstas na Lei n° 14.133/21 e suas posteriores 
alterações.  

 

11 DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRA                                                                                       
 

 
11.1. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

 
11.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por 
tempo superior a 10 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após marcação de novo horário e data comunicado pelo Pregoeira aos licitantes na 
plataforma BLL. 

 

12 DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

 
12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
12.4. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
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quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele 
renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
12.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

 
12.6. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

 
12.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata; 

 

 
12.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
12.9. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas ou 
lances serão reclassificadas, na qual o Pregoeira examinará as propostas ou lances 
subsequentes. 

 
12.10. O Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
12.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

12.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

13 DA HABILITAÇÃO                                                                                                               
 

13.1. Os documentos necessários à habilitação serão previstos na Habilitação Jurídica, 
técnica, fiscal, social e trabalhista, qualificação economia-financeira e outros documentos, 

conforme documentação abaixo. 

 
13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 
§ 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

 
13.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

b) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação 

 
13.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeira 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
13.5. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA ( PARA LOTE 01 E 02)                                                                                              

 
13.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado no órgão 
competente. 

 
13.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício. 

 
13.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
13.1.1.5. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

 
13.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 

13.1.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA                                                                                         

 

13.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TECNICA PARA O LOTE 01, limitar-se-á a: 

13.3 Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- 

CREA, e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, do(s) Responsável(is) 

técnico(s) da empresa licitante, da região a que estiverem vinculados, devendo a 

empresa licitante estar habilitada a executar os serviços objeto deste Pregão; 

OBS: No caso de responsável técnico registrado ou inscrito no CREA e/ou CAU de outro estado 



ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/nº, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

 
que não do Estado da Bahia, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional 

por ocasião da assinatura do contrato. 

 

13.4 Comprovação de a(s) Licitante(s) possuir(em) atestado de profissional(is) de nível 

superior, detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica; fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) do(s) respectivo(s) CAT 

(Certificado de Atestado Técnico) emitido(s) pelo CREA, que comprove possuir o(s) 

referido(s) profissional(is) experiência comprovada na execução de serviços de 

relevância técnica e econômica compatíveis e/ou similares ao objeto deste Termo de 

Referência, conforme apresentado a seguir: 

 

Itens mais relevantes: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNDIDADE QUANTIDADE 50% 

Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, com 
utilização de caminhões compactadores dotados de 
sistema de rastreamento e monitoramento operacional 
via satélite (GPS) 

 

Ton 
6.998,88 

 
3.499,44  

Coleta e transporte de resíduos sólidos da construção 
civil. 
 

Ton 
4.032 

 
2016 

 

Coleta Seletiva 

 
mês 12 6 

Varrição manual e mecanizada de logradouros públicos. 

 
Km 

5.575,68 
 

2.787,84 
 

Equipe padronizada de serviços complementares de 
limpeza urbana, com atribuições específicas para: 
pintura de meios-fios; sacheamento de vias públicas; 
capina manual de canteiros, sarjetas e calçadas; 

 

mês 12 6 

Roçagem mecanizada de vegetação em áreas públicas 

 
Hora 

5.760 
 

2.880 
 

Equipe de desinfeção, lavagem e higienização de áreas 
públicas, feiras livres e mercados público 

 
mês 12 6 

 

Não será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item. Os atestados poderão ser 

apresentados da seguinte maneira: i) Um atestado para cada item exigido, ou; ii) Atestado que 

contenha um ou mais itens exigidos. 
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13.4.2.1.  Comprovação de vínculo do Responsável (is) Técnico (s) de Nível Superior, 

devidamente registrado no CREA ou CAU, através de Certidão de Registro e Quitação de 

Pessoa Jurídica, ou contrato social, ou contrato de prestação de serviços, ou declaração 

de contratação futura do profissional que será responsável pelos serviços objeto desta 

licitação;  

13.4.2.2.  A comprovação de que o profissional de nível superior detentor de atestado de 

responsabilidade técnica pertence ao quadro permanente da empresa deve ser feita 

mediante a apresentação de cópia autenticada da ficha de registro de empregado, com o 

respectivo carimbo do Ministério do Trabalho ou da carteira profissional de trabalho, e no 

caso de diretor a comprovação se fará através de cópia da ata ou contrato social, conforme 

o caso de sua investidura no cargo; ou por qualquer outro meio que demonstre que este 

profissional indicado estará à disposição para futura execução contratual;  

13.4.2.3.  A Certidão de Acervo Técnico-CAT deverá referir-se às atividades técnicas que façam 

parte das atribuições legais do(s) profissional(ais), sendo que somente serão aceitas as 

constantes do artigo 1° da Resolução n° 218 do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia-CONFEA e relacionadas à execução e/ou fiscalização;  

13.4.2.4. Apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade relativas 

a instalações mínimas de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 

especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação; 

13.4.2.5.  O(s) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de 

acordo com do art. 64, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

13.4.2.6.   Declaração da Licitante em pleno conhecimento das condições locais, para a execução 

do objeto da presente Licitação. 

13.4.2.7. Será exigido para fins de habilitação um gestor de recursos humanos devidamente 

registrado no conselho de classe competente acompanhada de certidão atualizada e o 

contrato de prestação de serviços.    

13.4.2.7.1.  Plano de Trabalho descritivo, contemplando todos os itens deste Termo de Referência, 

a ser apresentado no ato da contratação; 

13.4.2.7.2. Prova de que a empresa proponente possui PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais) ou PGR (Programa de Gerenciamento de Risco),PCMSO (Programa de 

Controle Médico e Saúde Ocupacional) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições de 

Trabalho), válidos na data da contratação. 
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13.1 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TECNICA PARA O LOTE 02, limitar-se-á a: 

 

13.1.2.1. Declaração da Licitante em pleno conhecimento das condições locais, para a execução do 

objeto da presente Licitação conforme modelo existente anexo neste edital;  

13.1.2.2. Apresentar cópia da Licença de Operação do Aterro Sanitário com a capacidade para o 

cumprimento do objeto do futuro Contrato Administrativo em nome da LICITANTE. Na 

hipótese de o Aterro Sanitário encontrar-se sob a operação de terceiros, a LICITANTE 

deverá apresentar declaração do Proprietário/Titular da Licença Ambiental de Operação 

atestando que disponibilizará os equipamentos e recursos humanos disponíveis para a 

licitante atender ao objeto do CONTRATO;  

13.1.2.3.  Afim de demonstrar viabilidade econômica/financeira da disposição ambientalmente 

adequada dos resíduos, a LICITANTE deverá comprovar mediante tal declaração, que o 

Aterro Sanitário, devidamente licenciado, possui capacidade para receber diariamente a 

quantidade de resíduos gerados, bem como estar localizado num raio máximo de cem 

quilômetros (100,00 km) da sede município de Santa Rita de Cássia/BA.  

13.1.2.4. A LICITANTE deverá comprometer-se a operar uma estação de transbordo, sendo a 

construção, a aquisição ou o arrendamento da referida estação de inteira responsabilidade 

da própria LICITANTE, a qual deverá estar localizada a uma distância de até 10 km da 

sede deste Município. Deverá, ainda, garantir que os resíduos gerados no Município de 

Santa Rita de Cássia/BA, passíveis de reciclagem, sejam devidamente triados, bem como 

destinar os resíduos de poda e orgânicos ao pátio de compostagem, a fim de atender às 

condicionantes previstas em leis e regulamentos. 

13.1.2.5. Apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade relativas 

a instalações mínimas de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 

especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação; 

13.1.2.6.  O(s) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de 

acordo com do art. 64, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

13.1.2.6.1. Plano de Trabalho descritivo, contemplando todos os itens deste Termo de Referência, 

a ser apresentado no ato da contratação; 

13.1.2.6.2. Comprovante de Inscrição e Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal 

(IBAMA), caso a empresa licitante seja localizada em outro estado da federação, válida 
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na data da contratação, Certidão de Regularidade – CR e Certidão de Inexigibildiade de 

Licença Ambiental emitido pelo inema dentro dos prazos de validade e o Comprovante 

de Cadastro no Sistema Nacional de Informações sobre Gestão de Resíduos Sólidos 

(SINIR) conforme, Portaria MMA n° 280/2020. 

13.1.2.6.3. Prova de que a empresa proponente possui PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais) ou PGR (Programa de Gerenciamento de Risco),PCMSO (Programa de 

Controle Médico e Saúde Ocupacional) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições de 

Trabalho), válidos na data da contratação. 

13.1.2.6.4. Declaração da Licitante em pleno conhecimento das condições locais, para a execução 

do objeto da presente Licitação. 

 

13.1.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – LOTE 01 E LOTE 02                                     

 
13.1.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 

expedida a menos de  30 dias. 

 
13.1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal da 
sede da licitante, expedida a menos de 30 dias. 

 
13.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante. 

 
13.1.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
13.1.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

13.1.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

 
13.1.3.7. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos ou positivas com efeitos 

de negativas. 

 
 

13.1.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   - LOTE 01 E LOTE 02                                                                                 

 
13.1.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 30 dias contados da data da sua apresentação. 

 



ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/nº, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

 
13.1.4.2.  balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço e a DRE deverão estar 
assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular 
ou Representante legal da empresa e devidamente registrado no órgão competente. 

 
13.1.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

 
13.1.4.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 
13.1.4.5. As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar 
balanço patrimonial, com termo de abertura e encerramento, recibo de entrega de 
escrituração contábil digital (ECD) e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) nos termos da 

Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07. 
 
13.1.5. A comprovação da boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (ILG), Índice Liquidez Corrente (ILC) e Índice Endividamento Total (IET), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu último balanço patrimonial: 

 
ILG=ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1,0 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

ILC=ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = Ativo Circulante ≥ 1,0 
Passivo Circulante 

 
IET= INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL = Exigível total ≤ 0,50 

Ativo total 

 

13.1.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em Liquidez Geral (ILG) e o 
Indíce de Liquidez Corrente (ILC) deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 
do valor estimada da contratação. 

 

13.1.7. As fórmulas em apreço deverão ser apresentadas em memorial de cálculos, devidamente 
assinadas pelo representante da empresa e pelo contador responsável pela sua elaboração 
separadamente do Balanço Patrimonial com a certidão do profisisonal vigente. 

 

13.1.8. O índice de Endividamento nos revela o nível de endividamento da empresa, ou seja, o quanto 
que o ativo está sendo financiado por capitais de terceiros. Os índices maiores que 0,50 indicam 
que os capitais de terceiros superam o ativo (bens e direitos). Portanto, resta evidente que se 
o licitante não conseguir demonstrar sua capacidade econômica e financeira de acordo com o 
estabelecido neste Edital será inabilitado. Justificativa desse índice no TR – Conforme Acórdão 
326/2010-Plenário TCU. 

 

 

13.1.9. OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO: LOTE 01 E LOTE 02                                    
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a) ANEXO V – Declaração de que não possui vínculo com servidor público. 

b) ANEXO VI– Declaração de enquadramento 

c) ANEXO VII - Declaração de que não emprega menor de idade 
 

 

14 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA                                                         
 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema eletrônico 
e deverá: 

 
a) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

14.2. Será desclassificada a Proposta de Preços ou inabilitado o licitante que descumprir o 
prazo estabelecido no item anterior, devendo o Agente de Contratação convocar os licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

15 DOS RECURSOS                                                                                                                 
 

 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15.2. Depois de declarado o vencedor pelo Agente de Contratação, qualquer licitante, 
inclusive o que for desclassificado antes da fase de disputa, poderá manifesta a intenção 
de recorrer, motivadamente de forma sucinta (indicando contra quais decisões pretende 

recorrer e os motivos) no prazo máximo de 30 minutos, em campo través da opção 
“MANIFESTAÇÃO DE RECURSO” no sistema eletrônico. 
15.3. Havendo quem se manifeste, caberá o Agente de Contratação verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
a) Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

 
15.4. Os recursos deverão ser protocolados no Sistema da BLL, no prazo de 3 dias úteis. 

 
15.5. As contrarrazões deverão ser protocoladas no Sistema da BLL, no prazo de 3 dias úteis, 
a contar após o termino do prazo de apresentação da razão. 

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
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recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
15.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema da 

BLL. 

15.11. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

 
16 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                             

 
 

 

• Unidade: 02.10.000 – Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano. 

• Projeto/Atividade: 15.452.10.2.044 – Gestão das Ações de Limpe Pública  
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. – Outros Serviço Terceiros – Pessoa Jurídica 
•  Fonte: 1 500 000 – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

17 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVA E SANÇÕES                                                                
 

 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação a durante o certame; 
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar amostra (quando convocado); 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não assinar o Contrato; 
17.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
17.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

17.1.6. fraudar a licitação 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

17.1.8. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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17.1.9. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
17.1.10. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 

 
17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial: 

 
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
idoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

 
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
17.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
17.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de idoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
17.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 
17.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de idoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

17.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
17.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

  

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO                       
 

 
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 
18.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica no sistema da BLL. 

 
18.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

 
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                               
 

 
19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
1º dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeira. 

 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

 
19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 



ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/nº, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

 
 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
19.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 

19.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
19.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.bll.org.br. 

 

19.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

a) ANEXO I - Termo de Referência 
b) ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 
c) ANEXO III – Modelo de Composições de Custos 
d) ANEXO IV - Modelo de proposta Inicial/Final 
e) ANEXO V – Declaração de que não possui vínculo com servidor público. 

f) ANEXO VI – Declaração de enquadramento 

g) ANEXO VII- Declaração de que não emprega menor de idade 

h) ANEXO VIII – Minuta do contrato  

i)     ANEXO IX - Termo dea adesão ao Sistema de Pregão 

j) Anexo X - Custo pela Utilização Do Sistema – Somente Para O Fornecedor Vencedor 

 

20 DO FORO  

 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - BA, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

                                                                               Santa Rita de Cássia - BA, 05 dezembro de 2025. 
 
 
 

Jose Benetito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

http://www.bll.org.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 

1.1. Lei nº. 14133/2021. 
1.2. Decreto Municipal nº 230 de 29 de dezembro de 2023. 
1.3. Agrupamento por lote. 
1.4. Lei complementar 123/2006 e 147/2014 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de 

Microempresa e Empresa de Pequeno porte. 

 
2. DO OBJETO  

 
O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, 
com gerenciamento e fiscalização dos serviços complementares, em toda área urbana de 
Santa Rita de Cássia/BA e nos povoados de Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, 
também no município de Santa Rita de Cássia, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, continuado a ser contratado mediante 
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO  

 
3.1 A Lei Federal 11.445/2007 reconhece que a limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos é um 

dos componentes do saneamento básico e por essa razão deve ser prestado com regularidade, 

eficiência e qualidade, sob pena de comprometer a saúde pública e à proteção ao meio ambiente. 

 

3.2 É importante salientar que a coleta dos resíduos sólidos se constitui atividade de natureza 

essencial para a preservação da saúde e do bem-estar público. A descontinuidade, portanto, na 

realização desses serviços, implicará certamente na ocorrência de um quadro efetivo de 

comprometimento da saúde da população urbana, pois, caso os resíduos sólidos não sejam 

recolhidos, transportados e convenientemente tratados, constituir-se-ão rapidamente em focos de 

proliferação de inúmeros vetores de moléstias. 

 

3.3. Segundo a Política Nacional de Resíduos Sólidos, promulgada em agosto de 2010, no âmbito 

da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços 

públicos de limpeza urbana adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis 

e recicláveis, estabelecer sistema de coleta seletiva e dar disposição final ambientalmente adequada 

aos rejeitos (Cap. III, Seção II, art. 33 da Lei nº. 12.305). 

ANEXO I 
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3.4.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA não dispõe, em seu quadro de 

pessoal, de recursos humanos para o atendimento desses serviços, especificamente para a 

finalidade pretendida.  

 

3.5. Para preenchimento da lacuna e atendimento da demanda, toma-se imprescindível à 

terceirização dos serviços de limpeza e conservação. A contratação ora pretendida segue a mesma 

tendência de Órgãos da Esfera Federal que por sua vez encontra amparo legal no § 1° do Art. 1° do 

Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997. O processo licitatório deve observar as normas e 

procedimentos administrativos contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

  

3.6. O planejamento realizado busca o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e/ou 

financeiros despendidos na contratação de serviços de terceiros. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES    
   

LOTE 01 
 

 
 
tem DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade  Quantidade Valor unitário Total 
1 Coleta e transporte de resíduos 

sólidos domiciliares, com utilização de 
caminhões compactadores dotados 
de sistema de rastreamento e 
monitoramento operacional via 
satélite (GPS) 

Tonelada 6.998,88 R$ 372,27 R$ 2.605.473,0576 

2 Coleta e transporte de resíduos 
sólidos da construção civil. 

Tonelada 4.032,00 R$ 327,22 R$ 1.319.351,04 

3 Coleta Seletiva 02 (dois) caminhões 
compactadores de 12m³ até 20 m³; 01 
(um) veículo leve tipo strada ou 
similar; 02 (dois) motoristas; 03 (três) 
agentes de limpeza (coletores); 01 
(um) caminhão compactador de 12m³ 
até 20 m³ para reserva técnica 

Mês 12,00 R$ 36.404,16 R$ 436.849,92 

4 Fornecimento e instalação de lixeira 
para coelta seletiva 

Unidade 120,00 R$ 970,71 R$ 116.485,20 

5 Fornecimento e disposição de lixeira 
em PAD com capacidade de 1000L 
ou superior 

Unidade 25,00 R$ 1.879,50 R$ 46.987,50 

6 Varrição manual e mecanizada de 
logradouros públicos. 

Quilômetro 5.575,68 R$ 112,93 R$ 629.661,5424 

7 Equipe padronizada de serviços 
complementares de limpeza urbana, 
com atribuições específicas para: 
pintura de meios-fios; sancheamento 

Mês 12,00 R$ 84.364,61 R$ 1.012.375,32 
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de vias públicas; capina manual de 
canteiros, sarjetas e calçadas; 

8 Roçagem mecanizada de vegetação 
em areas publicas 

Hora 5.760,00 R$ 48,75 R$ 280.800,00 

9 Equipe de desinfecção, lavagem e 
higienização de áreas públicas, feiras 
livres e mercados público 

Mês 12,00 R$ 36.995,00 R$ 443.940,00 

VALOR  TOTAL DO LOTE 01 R$ 6.891.923,58 
 

OBS: Aproximadamente 1.247,88 toneladas farão parte da implantação do sistema de coleta seletiva do 
Programa Recicla Santa Rita.  

 

LOTE 02 

 
 

Item DESCRIÇÃO Unidade  Quantidade Valor 
Unitário 

Total 

1 DESTINAÇÃO FINAL EM ÁREA 
CERTIFICADA DE RESÍDUOS 
CLASSE II – LIXO COMUM 

Ton 5.751,00 
R$ 222,59 R$ 1.280.115,09 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 1.280.115,09 

 

 

 

1.1 Todo pessoal envolvido na execução dos serviços, deverá ser devidamente uniformizado e 

portar equipamentos de proteção individual exigidos para os serviços que irão executar, tais como: 

luvas, capa de chuva, coletes refletivos, etc. Sendo, que a CONTRATADA deverá arcar com todos 

os custos dos uniformes e EPI’s. 

 

• Coleta de Residuos Sólidos Domésticos, Comercial e da Construção Civil e: 

Para o gerenciamento da limpeza urbana e do manejo dos resíduos sólidos no Município 

de Santa Rita de Cássia, as LICITANTES VENCEDORAS devem ter como objetivos principais: 

✓ redução da geração de resíduos sólidos; 

✓ acondicionamento adequado dos resíduos sólidos; 

✓ observância da frequência e horários da coleta em cada logradouro; 

✓ redução de descarte irregular de resíduos em logradouros; 

✓ conservação da limpeza da cidade; 

✓ redução dos índices de endemias e epidemias relacionadas ao “lixo”. 

 

• Ampliar a abrangência da coleta domiciliar aos domicílios situados em áreas de 

difícil acesso, por meio do uso de equipamentos alternativos ou da coleta porta a porta; 
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• Contribuir para a coleta seletiva de resíduos secos através dos PEV’s e da coleta 

porta  a porta, realizada. 

• Compete a empresa vencedora a coleta transporte e destinação final de materiais 

provenientes de coleta em toda sede municipal e as zonas rurais determinadas por estas secretarias. 

• O gerenciamento dos resíduos contemplará a destinação final, evitando o descarte 

irregular em Lixões, seguindo todas as normativas vigentes relacionadas a Resíduos. 

 

A empresa vencedora também deverá apresentar o Plano de Contingência para 

operacionalização da coleta de resíduos sólidos domiciliares em emergências visando minimizar os 

efeitos negativos das paradas não planejadas (greves, sinistros e outros). 

A empresa vencedora deve levantar no primeiro mês as empresas grandes geradoras 

de Resíduos existentes na sede de todo município, garantindo o controle e o planejamento das 

campanhas educacionais. 

 

• Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, com utilização de caminhões 

compactadores dotados de sistema de rastreamento e monitoramento operacional via 

satélite (GPS) 

       A coleta de resíduos sólidos domiciliares compreende a remoção sistemática dos 

resíduos provenientes de unidades habitacionais, estabelecimentos comerciais, industriais de 

pequeno porte, órgãos públicos, feiras livres e demais fontes geradoras de resíduos com 

características domiciliares, com o objetivo de assegurar a salubridade ambiental, a saúde pública e 

a limpeza urbana do Município de Santa Rita de Cássia/BA. 

A execução do serviço deverá ocorrer com o emprego de caminhões coletores compactadores 

de carga traseira, dotados de todos os dispositivos de segurança e sinalização exigidos pela legislação 

vigente, bem como com o suporte de equipes operacionais compostas por motorista e coletores, conforme 

dimensionamento mínimo estabelecido neste Termo de Referência. 

Especificações Operacionais 

 

➢ – A equipe mínima para a coleta convencional será composta por 1 motorista habilitado, 3 

coletores treinados e 1 caminhão coletor compactador com capacidade mínima de 15 m³. 

➢ – A contratada deverá manter reserva técnica da frota operacional para substituições 

imediatas em caso de falhas mecânicas, acidentes ou reforço da coleta. 

➢ – Os veículos deverão estar equipados de forma a evitar o transbordo de resíduos ou 
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vazamento de chorume durante o trajeto, sendo vedado o uso do compartimento traseiro 

aberto em movimento. 

➢ – É vedada a manipulação inadequada dos resíduos, como arremesso de sacos entre 

coletores, inversão de recipientes ou abandono em calçadas; todo resíduo disperso durante 

a coleta deverá ser recolhido de imediato. 

➢ – O recipiente, uma vez esvaziado, deverá ser reposicionado no mesmo local, de forma 

ordenada e segura. 

➢ – O serviço poderá ser realizado em período noturno, mediante autorização expressa da 

contratante. 

 

Equipe de coleta domiciliar: 

 

02 (dois) caminhões compactadores de 12m³ até 20 m³; 

01 (um) veículo leve tipo strada ou similar; 

02 (dois) motoristas;  

03 (três)  agentes de limpeza (coletores); 

01 (um) caminhão compactador de 12m³ até 20 m³ para reserva técnica. 

A empresa deverá manter uma reserva técnica: 

01 caminhão compactador 

01 agente de limpeza 

01 motorista 
  
 

Ferramentas de trabalho: 

Pá quadrada, vassourão, garfo e cone de sinalização em quantidade suficiente para 

cada veículo de coleta. 

Parâmetros Operacionais Complementares 

➢ Turnos de Execução 

➢ A frequência da coleta será definida por localidade: diária, dias alternados, duas 

vezes por semana, semanal ou quinzenal, conforme necessidade. 

➢ Haverá rota especial aos domingos para atender áreas específicas. 

➢ A coleta deverá ocorrer prioritariamente no turno noturno, considerando o maior 
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volume de resíduos gerados à noite. 

➢ A coleta aos domingos será realizada no turno diurno, com, no mínimo, 1 equipe 

operacional conforme a tabela de rotas. 

➢ Os turnos serão os seguintes: 

 • Turno Diurno: 07h00 às 15h20, com 1 hora de intervalo. 

 • Turno Noturno: 19h00 às 03h20, com 1 hora de intervalo. 

➢ A jornada semanal deverá observar a CLT e a Convenção Coletiva, com folgas 

compensatórias para atividades aos domingos e feriados. 

➢ Jornada Mensal de Trabalho 

➢ Número médio de dias úteis por mês: 26,08. 

➢ A contratada deverá assegurar o cumprimento de 1 folga semanal para 

funcionários que atuarem aos domingos. 

➢ Em segundas e terças-feiras, em razão do maior volume, considerar horas extras a 50%. 

 

• Equipamentos e Veículos 

• Especificações do Caminhão Toco (Chassi) 

• Motor diesel, mínimo de 210 CV, 6 cilindros em linha 

• Escapamento vertical com proteção 

• Sistema de freios: ABS, EBD e ASR 

• PBT mínimo homologado de 16.000 kg 

• Pneus 275/80R22,5 e rodas 7.50x22.5 

• Especificações do Compactador (mínimo 15 m³) 

• Capacidade mínima de compactação de 15 m³ 

• Baixo ruído conforme normas 
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• Lifter para contêineres de 120 a 1.200 litros 

• Suporte para ferramentas (enxadas, vassouras e pás) 

• Escada lateral 

• Estrutura estanque contra vazamento 

• Iluminação na boca de carga (mín. 150 L) para operação noturna 

• Luzes de advertência âmbar (giroflex) 

• Campainha na traseira para parada de emergência 

• Estribo antiderrapante para coletores 

• Manutenção e Substituição 

➢ Manutenção preventiva e corretiva permanente 

➢ Substituição imediata de veículos com falhas, por reserva com igual 

capacidade 

• Padronização Visual 

➢ Adesivação com identidade visual da Prefeitura de Santa Rita de Cássia 

➢ Inclusão da logomarca oficial e da frase “SERVIÇO PÚBLICO – USO EXCLUSIVO” 

➢ Arte fornecida pela Administração e adesivação sob responsabilidade da contratada 

 

• Critérios de Medição dos Serviços 

 

➢ Unidade de Medição 

▪ Serviço: Coleta de resíduos sólidos domiciliares 

▪ Unidade: Toneladas (ton) 

▪ Controle: Ticket e monitoramento da rota pela fiscalização da prefeitura 
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➢ Controle e Fiscalização 

• Relatórios mensais contendo: 

 – Quilometragem inicial e final de cada rota 

 – Número de viagens por veículo 

 – Registro de ocorrências e intercorrências 

 – Checklists diários dos veículos 

• Acesso em tempo real ao GPS da frota 

• Diário de bordo assinado pelo motorista e encarregado operacional 

 

– Penalidades por Ocorrências 

• Ausência de veículo, interrupção não justificada, coleta incompleta ou prestação 

inadequada serão penalizadas com descontos proporcionais, conforme contrato. 

• Quantidade Estimada Mínima 

Descrição População Referências (kg x hab/dia) 
Quantidade Média 

(Ton/mês) 

Coleta e 
transporte de 

resíduos 
sólidos 

domiciliares, 
com 

utilização de 
caminhões 

compactador
es dotados 

de sistema de 
rastreamento 

e 
monitorament
o operacional 

via satélite 
(GPS) 

27.390 
pessoas 
[2022] 

Estimativas para parâmetros  
Referenciais: 
População (habitantes)  
Índice (kg/hab/dia) Até 200.000 - 0,45 a 0,70  
Acima de 200.000 - 0,80 a 1,2 Fonte: IBGE - Pesquisa Nacional de Saneamento 
Básico – 2000 
Para o cálculo da quantidade mensal de RSD, utilizar a seguinte fórmula:  
Q = (i * Pop * 30,42) / 1000,  
 
onde:  
Q = Quantidade mensal de RSD (ton);  
i= Geração per capita (kg/hab.dia);  
Pop = População do município (hab). 

583,24 Ton/mês 

 
 

• Coleta e transporte de resíduos sólidos da construção civil. 
 

A coleta e transporte dos resíduos da construção civil compreendem a remoção, carga 
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e destinação adequada de entulhos, restos de obras, demolições e materiais inertes gerados 

em vias públicas, terrenos baldios, calçadas, canteiros e demais áreas do Município Santa 

Rita de Cássia/BA, com o objetivo de manter a ordem urbana, prevenir riscos sanitários e 

ambientais e garantir a salubridade das áreas públicas. 

 

Equipe básica de referência: 

02 (dois) caminhões basculantes de até 12 m³; 

02 (dois) motoristas; 

01 (um) operador de máquina; 

01 (uma) pá carregadeira; e 

04 (quatro) agentes de 

limpeza. 

 

Ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções como: 

Pá quadrada, garfo, carrinho de mão e cone de sinalização 

 

Parâmetros Operacionais Complementares 

➢ A frequência do serviço será definida conforme a demanda de cada 

setor, podendo ser: 

➢ Em dias alternados do mês, conforme cronograma; 

➢ Sob demanda formal da prefeitura; 

➢ Em caráter emergencial, mediante solicitação justificada. 

➢ O serviço poderá ser executado em turnos diurnos ou noturnos, com 

autorização da contratante. 

➢ A jornada de trabalho deverá respeitar a CLT e a Convenção Coletiva 

vigente, com previsão de horas extras e folgas compensatórias. 

 

• Equipamentos e Veículos 

➢ Pá Carregadeira 
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o Motor a diesel, mínimo de 92Kw 

o Tração 4x4, caçamba de 0,9 m³ 

o Cabine fechada com proteção ROPS/FOPS 

o Sinalizador visual (giroflex) e alarme de ré 

➢ Caminhão Caçamba Basculante (12 m³) 

o Motor diesel, mínimo de 190 CV 

o Caçamba metálica basculante de 12 m³, com tampas e reforço estrutural 

o Sinalização traseira e lateral, luzes de advertência e proteção contra 

derramamento 

o PBT compatível com a carga, no mínimo 16.000 kg 

 

 

• Lixeiras e Contêineres: 

 

Compete a empresa vencedora o fornecimento e instalação de lixeiras para coleta 

seletiva e diversos pontos da cidade, em quantidades determinadas em planilha. Todas essas 

informações estão contidas em planilha orçamentária e contempla todas as especificações 

necessárias para atender as reais necessidades do município. 

Segue exemplo dos conjuntos a serem instalados no município. A critério da 

administração os números de conjuntos poderão ser acrescidos, de modo a abranger ruas e 

logradouros públicos em todo município de Santa Rita de Cássia. 
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Lixeira para coleta seletiva, segregação 

de materiais recicláveis, para instalação 

em praças e logradouros públicos 

municipais – Previsão de 30 conjuntos 

em praças e logradouros do município; 

 

 

Há também a previsão de instalação de contêineres com capacidade para 

armazenamento de 1000L ou superior de resíduos. Estes recipientes deverão ser fabricados em 

polietileno de alta densidade (PEAD), resistentes à radiação ultravioleta, estanques, 

preferencialmente dotados de pedal para acionamento das tampas, com munhão lateral para auxiliar 

nos procedimentos de carga e descarga no caminhão compactador. 

Sua instalação ocorrerá, preferencialmente, em locais de difícil acesso para os caminhões 

de coleta seletiva e de RSU, pontos de concentração/aglomeração de pessoas (feiras 

livres/mercados, grandes geradores de RSU e recicláveis e em festividades municipais, por exemplo) 

a critério da administração.  

 

 Container coletor com capacidade para 

1000L ou superior, ideal para áreas 

comerciais/grandes geradores – 

Previsão de 6 Contêineres. 

 
 

• Varrição manual e mecanizada de logradouros públicos.: 
 

Define-se como varrição de vias públicas pavimentadas, logradouros públicos, calçadões 

inclusive praças a operação manual de varrer, amontoar, recolher e ensacar resíduos tais como: 
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papéis, pontas de cigarros, cascas de frutas, folhas de árvores, objetos diversos de pequeno porte e 

demais resíduos existentes nas vias, logradouros públicos e calçadões, passíveis de serem 

acondicionados em sacos plásticos utilizados neste serviço, ou seja, a varrição manual de vias 

públicas pavimentadas, inclusive praças, consistem na operação manual de varrição na superfície 

dos passeios pavimentados, sarjetas e canteiros centrais ajardinados ou não, esvaziamento dos 

cestos de lixo (papeleiras) e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem contidos em sacos 

plásticos em todas as vias e logradouros públicos. 

Equipe básica de referência: 

01 (um) Fiscal; 

08 (oito) agentes de limpeza (varredores) 

 

 
A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos dos equipamentos, materiais, 

uniformes e outros insumos necessários para a execução deste item, inclusive os custos referentes 

a mão de obra incluindo todos os encargos regulamentados por lei. 

Os serviços serão executados ao longo das principais vias pavimentadas e praças em 

cada uma das suas margens, passeios e sarjetas, das calçadas (em sua totalidade) e dos canteiros 

centrais ajardinados ou não, de praças, de ruas humanizadas (em sua totalidade) e demais 

logradouros públicos. 

A operação de varrição manual será realizada utilizando-se vassourão, pás, contentores 

com rodas e pedal (capacidade 100 litros) sendo a acondicionamento final do resíduo recolhido em 

sacos plásticos de 100 litros. 

Os sacos plásticos com resíduos serão dispostos nos passeios ou locais apropriados ao 

longo das vias e logradouros públicos para sua posterior coleta pela CONTRATANTE. 

De acordo com a programação prévia a ser fornecida pela CONTRATANTE, a empresa 

CONTRATADA deverá estar apta para atender situações eventuais de trabalho quando da realização 

de eventos esportivos, religiosos, culturais e artísticos, antes e logo após o término dos mesmos, de 

forma a restaurar as condições de limpeza local. Este atendimento deverá ser efetuado mesmo sem 

programação prévia em situações emergenciais, tais como alagamentos, deslizamentos, acidentes e 

outras ocorrências não programáveis. 

A CONTRATANTE de comum acordo com a empresa CONTRATADA poderá no decorrer 

do período contratual incorporar ao contrato novas vias e logradouros públicos, que não estejam 

contemplados neste Termo de Referência. Estas alterações, quando vierem a repercutir em aumento 

das quantidades dos serviços, deverão incorrer em ajustes e necessárias alterações contratuais a 



ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/nº, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

 

fim de preservar o econômico-financeiro e jurídico do contrato. Quando da autorização do aumento 

da extensão de vias a ser varrida, a empresa CONTRATADA deverá informar o novo quadro de 

pessoal para a execução dos serviços. 

 

 

Figura 1 – Santa Rita de Cássia - BA  

 

Descrição Referências - 20% dia - 20% alt. Referências - 20% dia - 20% alt. Total 

Varrição manual e 
mecanizada de 

logradouros públicos. 
17,60Km/dia 17,60 Km/alternado 464,64 km 

 

Parâmetros Operacionais 

➢ Turnos de execução: diurno prioritariamente (07h00 às 15h20), podendo 

ocorrer à noite (19h00 às 03h20), conforme definição; 

➢ A jornada semanal observará a CLT e a Convenção Coletiva da categoria, 

com folgas compensatórias aos domingos e feriados; 

➢ As frentes de trabalho serão organizadas por setor geográfico (bairro, 

distrito, centro) e intensidade de limpeza requerida; 
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A frequência da varrição poderá ser: 

➢  • Diária: centro urbano, vias principais, feiras e áreas de comércio; 

➢  • Dias alternados: bairros residenciais de médio porte; 

➢  • Semanal: áreas periféricas, zonas de baixa densidade e rurais 

urbanizadas. 

• Critérios de Medição dos Serviços 

Varrição Manual e mecanizada: 

➢  • Unidade de Medição: quilômetro de sarjeta (km/dia) 

➢  • Referência média: 2,20 km por agente por dia 

➢  • Comprovação: relatório de rotas, assinatura de encarregado, validação 

por fiscalização. 

• Controle e Fiscalização 

Relatórios mensais contendo: 

➢  • Mapa das rotas executadas; 

➢  • Número de agentes e máquinas por setor; 

➢  • Registro de ocorrências, improdutividades e desvios operacionais; 

 

• Varrição mecanizada com uso de Mini Carregadeira de espaços e vias 

públicas pavimentadas: 

 

A varrição mecanizada de espaços e vias públicas pavimentadas consiste em operação 

de limpeza com o uso de varredeira mecânica pare remoção de sujidades da superfície dos pisos de 

áreas públicas ao ar livre, dos passeios, sarjetas, vias, canteiros ajardinados, dentre outros, sendo 

os resíduos amontoados em locais específicos e para em seguida serem acondicionados em sacos 

plásticos de 100 litros e/ou coletados mediante emprego de pá carregadeira ou equipamento similar. 

Os sacos plásticos com resíduos serão dispostos nos passeios ou locais apropriados ao 

longo das vias para sua posterior coleta na mesma frequência da coleta domiciliar da área de 

remoção ao destino indicado pela CONTRATANTE, pelos veículos de coleta domiciliar regular da 
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área. 

A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos dos equipamentos, materiais, 

uniformes e outros insumos necessários para a execução deste item, inclusive os custos referentes 

a mão de obra incluindo todos os encargos regulamentados por lei. 

De acordo com a programação prévia a ser fornecida pela CONTRATANTE, a empresa 

CONTRATADA deverá estar apta para atender situações eventuais de trabalho quando da realização 

de eventos esportivos, religiosos, culturais e artísticos, antes e logo após o término dos mesmos, de 

forma a restaurar as condições de limpeza local. Este atendimento deverá ser efetuado mesmo sem 

programação prévia em situações emergenciais, tais como alagamentos, deslizamentos, acidentes e 

outras ocorrências não programáveis. 

A CONTRATANTE de comum acordo com a empresa CONTRATADA poderá no decorrer 

do período contratual incorporar ao contrato novas vias e logradouros públicos, que não estejam 

contemplados neste Termo de Referência. Estas alterações, quando vierem a repercutir em 

aumento das quantidades dos serviços, deverão incorrer em ajustes e necessárias alterações 

contratuais a fim de preservar o econômico-financeiro e jurídico do contrato. 

 

 

• Equipe padronizada de serviços complementares de limpeza urbana, com atribuições 

específicas para: pintura de meios-fios; sacheamento de vias públicas; capina manual de 

canteiros, sarjetas e calçadas; 

Os serviços deverão ser executados em toda a extensão urbana do município, incluindo 

bairros, distritos, povoados, entradas de cidade, áreas de equipamentos públicos, praças, canteiros 

centrais e margens de estradas vicinais. 

As frentes de serviço serão definidas pela contratante com base em planejamento mensal 

e/ou em demandas emergenciais, considerando sazonalidade, períodos chuvosos e eventos locais. 

O início das atividades deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 

contados do recebimento da Ordem de Serviço expedida pela contratante. 

Todas as atividades deverão observar normas de segurança do trabalho, sendo 

obrigatória a utilização de EPIs completos (luvas, botas, óculos, protetores auriculares, uniforme e 

colete refletivo). 

 

• Atribuições por Tipo de Serviço 

 

➢ Limpeza prévia das superfícies, raspagem de sujeira e detritos; 
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➢ Aplicação de tinta à base de cal ou tinta acrílica (conforme orientação da 

contratante); 

➢ Proteção de áreas adjacentes e recomposição de trechos danificados; 

➢ A pintura será executada com trincha ou máquina, com faixa uniforme de 10 a 15 

cm. 

➢ Remoção de detritos, terra acumulada, vegetação rasteira e resíduos em valetas, 

sarjetas e margens de estradas urbanas e rurais; 

➢ Execução manual com enxadas, pás e carrinhos de mão, com carga direta em 

veículos ou big bags; 

 

• Especificações Operacionais 

 

A equipe mínima padronizada para execução dos serviços deverá ser composta por: 

➢ 01 motorista com veículo de apoio tipo caminhão; 

➢ 10 agentes de limpeza (podendo alternar entre serviços manuais e mecanizados); 

➢ 01 Fiscal de serviços 

A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos dos equipamentos, materiais, 

uniformes e outros insumos necessários para a execução deste item, inclusive os custos referentes 

a mão de obra incluindo todos os encargos regulamentados por lei. 

Parâmetros Operacionais Complementares 

➢ Os serviços poderão ser executados em turno diurno (07h00 às 15h20), 

podendo ser estendidos ao período noturno mediante autorização da 

contratante. 

➢ A jornada de trabalho deverá observar a CLT e as convenções coletivas 

vigentes. 

➢ A atuação da equipe deverá ser itinerante, atuando em toda a área urbana 

do município com os serviços de roçagem mecanizada/sacheamento. 

➢ Em eventos festivos, períodos chuvosos ou datas comemorativas, a 

equipe poderá ser remanejada para ações intensificadas de limpeza. 

• Critérios de Medição dos Serviços 

Unidade de Medição: 
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➢  • Equipe/mês: 

Relatório diário de equipe disponibilizada. 

 

Comprovação: 

➢  • Relatórios de execução com indicação da área atendida, tipo de 

serviço, volume aproximado de resíduos removidos (se aplicável); 

➢  • Registro fotográfico antes e depois, com coordenadas geográficas; 

➢  • Assinatura do encarregado da contratada e validação pela fiscalização 

municipal. 

 

• Controle e Fiscalização 

➢ A contratada deverá manter um diário com as atividades executadas, 

assinado pelo encarregado da equipe. 

➢ Será exigido relatório mensal consolidado com metas cumpridas, áreas 

atendidas e produtividade por tipo de serviço. 

➢ Em caso de inexecução, atrasos ou serviço insatisfatório, serão aplicadas 

penalidades e descontos contratuais proporcionais à falha. 

 

 

• Roçagem mecanizada de vegetação em áreas públicas:  

 

Áreas com vegetação acima de 15 cm serão roçadas de forma mecanizada, utilizando 

roçadeira com fio de nylon, podendo eventualmente quando necessário ser utilizada a foice para 

atingir locar onde não é possível o uso da roçadeira. Logo após será feito o rastelamento dos 

resíduos de vegetação cortada pelos fios de nylon provenientes da roçada e retirados da área. Por 

último deverá ser feito o acabamento e a limpeza final da área. 

A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos dos equipamentos, materiais, 

uniformes e outros insumos necessários para a execução deste item, inclusive os custos referentes 

a mão de obra incluindo todos os encargos regulamentados por lei. 
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Os serviços serão executados a partir de Ordens de Serviços – OS, emitidas pela 

CONTRATANTE. 

 

Especificações operacionais 

A equipe para execução dos serviços deverá ser composta por: 

➢ 03 operadores de roçadeiras. 

➢  Utilização de roçadeiras costais motorizadas para corte de vegetação 

rasteira e arbustiva de pequeno porte; 

➢ Coleta dos resíduos vegetais resultantes, quando solicitado; 

➢  Frequência, ciclo de produção de 180 dias ao máximo. 

 

Parâmetros Operacionais Complementares 

➢ Os serviços poderão ser executados em turno diurno (07h00 às 15h20), 

podendo ser estendidos ao período noturno mediante autorização da 

contratante. 

➢ A jornada de trabalho deverá observar a CLT e as convenções coletivas 

vigentes. 

➢ Em eventos festivos, períodos chuvosos ou datas comemorativas, a 

equipe poderá ser remanejada para ações intensificadas de limpeza. 

• Critérios de Medição dos Serviços 

Unidade de Medição: 

➢ Horas 

Relatório diário de equipe disponibilizada. 

 

• Equipe de desinfecção, lavagem e higienização de áreas públicas, feiras livres e mercados 

público 

O serviço de desinfecção, lavagem e higienização de áreas públicas tem por finalidade 
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promover a remoção de sujidades, detritos e agentes patogênicos de vias públicas, praças, 

calçadas, feiras livres, mercados, pontos de ônibus, entorno de unidades de saúde, escolas e 

demais áreas de uso coletivo, contribuindo para a salubridade urbana e prevenção de doenças. 

A execução dos serviços deverá ocorrer com o emprego de caminhão-pipa com 

capacidade mínima de 10.000 litros, dotado de sistema pressurizado de lavagem, além de equipe 

de apoio operacional composta por, no mínimo, 3 agentes uniformizados e um motorista, com o 

uso de produtos químicos apropriados (detergente/sabão e outros) devidamente registrados e 

autorizados pelos órgãos sanitários competentes. 

 

A equipe mínima padronizada para execução dos serviços deverá ser composta por: 

➢ 01 motorista; 

➢ 03 agentes de limpeza  

Cada equipe será responsável pela higienização de áreas previamente 

mapeadas, com registro fotográfico das operações realizadas e relatório de produtividade. 

• Especificações Técnicas – Caminhão Pipa 

➢ Capacidade mínima do reservatório: 10.000 litros de água; 

➢ Bomba de pressão para lavagem com mangueiras de, no mínimo, 20 

metros de comprimento; 

➢ Bicos tipo leque e canhão ajustável para diferentes tipos de jato 

(direcionado e em leque); 

➢ Suporte para transporte de insumos químicos e ferramentas; 

➢ Equipado com iluminação noturna e sinalização de segurança (giroflex, 

setas, luz de ré sonora). 

• Produtos de Higienização 

Os produtos utilizados deverão possuir registro válido na ANVISA ou MAPA, 

sendo vedado o uso de substâncias proibidas ou sem procedência comprovada. 

Produtos mínimos exigidos: 

➢  • Desinfetante de uso geral (ação bactericida e virucida); 
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➢  • Detergente neutro ou alcalino, conforme tipo de sujidade; 

➢  • Sabão líquido biodegradável; 

➢  • Hipoclorito de sódio, quando autorizado pela contratante para fins 

específicos. 

• Procedimentos de Execução 

➢ A lavagem deverá iniciar-se pelas bordas das calçadas e seguir em 

direção às sarjetas, de forma sistemática e uniforme, evitando acúmulo de 

resíduos. 

➢ O uso de produtos deverá respeitar os limites de dosagem 

ambientalmente seguros e a compatibilidade com os pisos, revestimentos 

e estruturas públicas. 

➢ Áreas com presença de fezes, líquidos orgânicos ou resíduos de origem 

animal deverão ser previamente tratadas com solução desinfetante. 

➢ As equipes deverão portar cones de sinalização, placas de advertência e 

coletes refletivos, zelando pela segurança de pedestres e veículos. 

• Parâmetros Operacionais 

➢ Turnos de trabalho: diurno e/ou noturno, conforme escala definida pela 

contratante. 

➢ Duração média do turno: 08h00, com 1 hora de intervalo. 

➢ A jornada de trabalho deverá respeitar a CLT e a convenção coletiva 

vigente. 

 

Frequência mínima recomendada: 

➢  • Diária: mercados, feiras, unidades de saúde e escolas públicas; 

➢  • Alternada: praças centrais, terminais e pontos de ônibus; 

➢  • Semanal: demais áreas públicas pavimentadas; 
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➢  • Sob demanda: situações de emergência sanitária ou eventos públicos. 

• Obrigações da Contratada 

➢ Fornecer, sem ônus adicional, todos os insumos, equipamentos de 

proteção individual, combustíveis, produtos de limpeza e ferramentas 

necessárias à execução do serviço. 

➢ Realizar a manutenção preventiva e corretiva do caminhão-pipa e demais 

equipamentos utilizados. 

Apresentar mensalmente relatórios contendo: 

➢  • Rotas e áreas atendidas por turno; 

➢  • Quantitativo de água e produtos utilizados; 

➢  • Registro fotográfico antes e depois da execução; 

➢  • Eventuais intercorrências operacionais. 

• Critérios de Medição dos Serviços 

➢ Unidade de Medição: Equipe/mês de trabalho efetivamente utilizado. 

➢ Controle de produtividade: relatório por turno com identificação da equipe, 

localidade, produtos aplicados e volume de água utilizado. 

➢ O serviço será avaliado com base na efetiva cobertura das áreas 

designadas, eficiência da limpeza e conformidade dos produtos utilizados. 

• Controle e Fiscalização 

➢ Checklists diários de equipamentos e insumos; 

➢ Relatórios assinados pelo encarregado e validados pela fiscalização da 

contratante; 

➢ Penalidades contratuais poderão ser aplicadas por ausência de equipe, 

falta de insumos, execução incompleta ou inobservância de segurança 

sanitária. 
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• Caminhão Compactador: 

Veículo (s) Compactador de Lixo, com motorista e ajudantes, combustível por conta da 

CONTRATADA. Será de responsabilidade da empresa realizar e absorver os custos de manutenção 

do equipamento e do combustível, ficando a mesma a fornecer cópia do certificado de manutenção 

periódica veicular correspondente ao veículo utilizado contrato. 

Os resíduos coletados deverão ser dispostos na área de transbordo do município situado 

na sede do Município. 

 

• Planejamento, Frequência e Horários: 

 

A empresa CONTRATADA deverá observar obrigatoriamente os parâmetros e demais 

condições de execução dos serviços constante deste Termo de Referência. Qualquer alteração que 

a empresa CONTRATADA julgar necessária e pertinente, para a melhor execução dos serviços, 

deverá antes da sua implementação submeter à análise e aprovação da CONTRATADA para sua 

formalização mediante aditivo contratual. 

 

• Determinação da área anual de varrição manual: 

 

Os serviços deverão ser executados na sede e os distritos do município, contemplando 

tanto a zona urbana, como a zona rural. 

 

• Instalações 

 

A empresa CONTRATADA deverá dispor em todo o período de execução dos serviços 

edificações complementares providas inclusive de ferramentas, estoque de componentes e peças de 

forma a garantir a regularidade e a manutenção dos veículos e equipamentos. 

A empresa CONTRATADA deverá manter suas edificações, correndo por sua conta as 

despesas necessárias para tanto. 

 

• Ferramentas e Materiais 

 

A empresa CONTRATADA deverá custear e disponibilizar ao longo da execução dos 

serviços as ferramentas e materiais relacionados neste Termo de Referência. 
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• Pessoal 

 

Competirá a empresa CONTRATADA a admissão do pessoal – gerentes, motoristas, 

técnicos, ajudantes, coletores, varredores e encarregados – necessários ao desempenho dos 

serviços contratados, correndo por sua exclusiva conta, todos os encargos necessários e demais por 

exigência das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza, equipe está 

que de acordo com o Termo de Referência, a qual deverá ser constituída das quantidades de 

profissionais por tipo de serviço. 

Só poderão ser mantidos em serviço os empregados atenciosos e educados no 

tratamento dado ao município, bem como cuidadosos com o bem público. A fiscalização terá direito 

a exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 24 (vinte quatro) horas, de todo empregado 

cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço.  

Se a dispensa der origem a ação judicial, a Prefeitura Municipal não terá em nenhum caso 

qualquer responsabilidade. Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado ao pessoal da 

empresa CONTRATADA, a execução de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações. 

Será terminantemente proibido aos empregados da empresa CONTRATADA fazer 

catação ou triagem entre os resíduos coletados pela coleta domiciliar, de varrição, de feiras livres, 

para proveito próprio. É proibido o consumo de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de 

gratificações e donativos de qualquer espécie. 

É proibido o uso de telefone celular ou qualquer outro aparelho eletrônico, em seu horário 

de serviços a não ser em caso de extrema necessidade. 

Caberá a empresa CONTRATADA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os 

seus funcionários devidamente treinados e uniformizados, providenciando equipamentos e veículos 

suficientes para a realização dos serviços. 

A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimenta e calçados 

adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança quando a situação exigir 

(conforme Normas do Ministério do Trabalho). 

A CONTRATA além do seu quadro operacional, deverá na sede conter um gerente 

responsável pela unidade e fechamento dos boletins de medição e um auxiliar administrativo para 

acompanhamento de folha de ponto e demais rotinas administrativas. 

 

PROGRAMA RECICLA SANTA RITA 
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O Programa RECICLA SANTA RITA estabelece, de forma clara e operável como será 

implantado o sistema de coleta seletiva porta porta no bairro Centro e ruas agregadas e 

posteriormente para todos os Bairros de Santa Rita de Cássia. A abordagem considera um marco da 

política nacional de resíduos sólidos (PNRS) de diretrizes metodológicas do programa Sebrae Pro 

catadores e a realidade operacional do município, consolidada de acordo demanda.  

Com o objetivo de implantar um sistema regular e eficiente de coleta seletiva porta porta 

inicialmente no bairro piloto nesse caso, Centro, capaz de aumentar a recuperação de materiais 

recicláveis, reduzir rejeitos e destinados ao aterro sanitário e preparar a expansão do modelo para 

os demais bairros a partir de 2026.  

 

Diagnóstico sintético do Bairro-Piloto: 

 

* Área de atendimento: Centro + ruas agregadas 

* ⁠Domicílios estimados: 1.500 a 1.600; média de moradores/domicilio: 2,99. 

* ⁠Geração e composição: estimativa inicial de recicláveis secos entre 30% a 40% do total 

do lixo domiciliar. 

* ⁠Coleta convencional atual: segunda a sábado, período diurno;  

* ⁠Infraestrutura publica: Existência de algumas lixeiras/PEVs, disponibilidade caçamba ou 

motos-carrocinhas disponíveis para coleta seletiva; ponto de descarregamento inicial no depósito da 

associação. 

 

Com a definição da área de atendimento dimensionando população, domicílios e geração 

estimada de resíduos, será planejada e executada a rota sem sobreposição com duração compatível 

a jornada de 8h00 da equipe. 

É necessário estabelecer procedimentos operacionais padrão para equipe de coleta e 

triagem básica, estruturando base de indicadores com registro de pesagem e produtividade.  

Desenvolver material de divulgação comunicação comunitária, selo de parceria para  

identificar e engajar parceiros locais (escolas, comércios, igrejas, compradores e apoiadores). 

Meta: coleta seletiva porta porta de reciclagem secos no bairro piloto com registro de 

dados, comunicação comunitária, articulação com associação local e compradores.  

Realizar campanhas publicitárias e educação ambiental.  

O descarregamento inicial em ponto acordado com Associação. 

Apoio do setor de comunicação municipal, participação da educadora ambiental da 
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SEMATUR na supervisão de campo até o momento de meta oficial. infraestrutura de apoio e triagem 

com necessidade de confirmar a quantidade real gerada por bairro e por pesagem.  

Geração e composição: estimativa inicial de recicláveis secos entre 30 % e 40% do total 

do lixo domiciliar, validando por amostragem coleta. 

 Convencional atual: segunda a sábado período diurno.  

Durante as 12 primeiras semanas, as pesagens reais permitirão ajustar a proporção 

estimada e definir a meta de produtividade (kg/domicilio/semana). 

 

 
5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1. Os serviços se classificam como comum, de acordo com a lei 14.133/2021, por apresentar 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais no mercado. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 
a) Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do 

presente Termo de Referência; 

b) O objeto deverá ser executado, obrigatoriamente, de acordo com as especificações 
constantes da proposta e o prazo de execução obedecido rigorosamente; 

c) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar 
da data de abertura das Propostas de Preços; 

d) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo do objeto; 

e) Havendo divergência nas especificações entre o Edital e os anexos, o fornecedor 
deverá atender as constantes no Edital; 

f) Não haverá exigência da garantia da contratação. 
g) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

h) Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, 
porventura, ocorrerem serão de responsabilidade da empresa vencedora. 

i) A empresa deverá arcar com despesas de carga e descarga de materiais que serão 
utilizados na execução dos formecimento. 

 
7. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE  

 

7.1. A empresa contratada deverá prezar pela promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável, adotar os critérios e práticas de sustentabilidade, abaixo: 

a) baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
b) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

e) maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
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f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

g) origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; 
h) utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 

florestal sustentável ou de reflorestamento. 

 
8. OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS PARA A EXECUÇÃO  

 

8.13 A execução do fornecimento seguirá a seguinte dinâmica: 

8.13.1 O objeto será executado, conforme solicitações das secretarias responsáveis; 

8.13.2 Objeto deverá ser executado no local indicado pela Secretaria, imediatamente após a ordem 

de serviço.  

8.13.3 A prestação dos serviços serão na zona rural e na sede deste Município 

8.13.4 Os prazos para prestação dos serviços serão de imediato após a assinatura da ordem de 

serviços.  

 
9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

9.1. A contratação terá vigência será de 12 meses, após assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado conforme legislação   vigente. 

 
10. DAS VEDAÇÕES DAS CONTRATADAS  

 

10.1. Não deverão ser CONTRATADA Empresas que tenham em seus quadros societários, 
profissionais que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
10.2. A execução do fornecimento não poderá ser cedida ou transferido para terceiros. 

10.3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. 
10.4. A CONTRATADA não deverá retirar do local de execução do contrato, sem prévia 
autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer equipamento e/ou objeto, ao qual tenha 
acesso em razão do futuro Contrato; 
10.5. A CONTRATADA não deverá praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde 

será executado o objeto deste Termo de Referência; 

10.6. A CONTRATADA não deverá opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto 
deste contrato; 
10.7. A CONTRATADA não utilizar em serviços ou atividades particulares, o pessoal ou recursos 
materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados à sua disposição em 
razão deste. 
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA. 
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b) Critério de julgamento pelo Menor Preço Global.  

 

11.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

 

12. HABILITAÇÃO JURÍDICA ( PARA LOTE 01 E 02)                                                                                              

 

12.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

12.2  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado no órgão 
competente. 

 
12.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

 
12.2.1.1 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
12.2.1.2 Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 
 
12.2.1.3  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

13.4.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA                                                                                         

 

13.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TECNICA PARA O LOTE 01, limitar-se-á a: 

13.6 Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- CREA, 

e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, do(s) Responsável(is) técnico(s) da 

empresa licitante, da região a que estiverem vinculados, devendo a empresa licitante estar 

habilitada a executar os serviços objeto deste Pregão; 

OBS: No caso de responsável técnico registrado ou inscrito no CREA e/ou CAU de outro estado que 

não do Estado da Bahia, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por 

ocasião da assinatura do contrato. 

 

13.7 Comprovação de a(s) Licitante(s) possuir(em) atestado de profissional(is) de nível superior, 

detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica; fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, acompanhado(s) do(s) respectivo(s) CAT (Certificado de 

Atestado Técnico) emitido(s) pelo CREA, que comprove possuir o(s) referido(s) 
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profissional(is) experiência comprovada na execução de serviços de relevância técnica e 

econômica compatíveis e/ou similares ao objeto deste Termo de Referência, conforme 

apresentado a seguir: 

 

Itens mais relevantes: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNDIDADE QUANTIDADE 50% 

Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, com 
utilização de caminhões compactadores dotados de 
sistema de rastreamento e monitoramento operacional 
via satélite (GPS) 

 

Ton 
6.998,88 

 
3.499,44  

Coleta e transporte de resíduos sólidos da construção 
civil. 
 

Ton 
4.032 

 
2016 

 

Coleta Seletiva 

 
mês 12 6 

Varrição manual e mecanizada de logradouros públicos. 

 
Km 

5.575,68 
 

2.787,84 
 

Equipe padronizada de serviços complementares de 
limpeza urbana, com atribuições específicas para: 
pintura de meios-fios; sacheamento de vias públicas; 
capina manual de canteiros, sarjetas e calçadas; 

 

mês 12 6 

Roçagem mecanizada de vegetação em áreas públicas 

 
Hora 

5.760 
 

2.880 
 

Equipe de desinfeção, lavagem e higienização de áreas 
públicas, feiras livres e mercados público 

 
mês 12 6 

 

Não será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item. Os atestados poderão ser 

apresentados da seguinte maneira: i) Um atestado para cada item exigido, ou; ii) Atestado que contenha 

um ou mais itens exigidos. 

 

13.7.2.1.  Comprovação de vínculo do Responsável (is) Técnico (s) de Nível Superior, devidamente 

registrado no CREA ou CAU, através de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, 

ou contrato social, ou contrato de prestação de serviços, ou declaração de contratação futura 

do profissional que será responsável pelos serviços objeto desta licitação;  

13.7.2.2.  A comprovação de que o profissional de nível superior detentor de atestado de responsabilidade 

técnica pertence ao quadro permanente da empresa deve ser feita mediante a apresentação de 

cópia autenticada da ficha de registro de empregado, com o respectivo carimbo do Ministério do 

Trabalho ou da carteira profissional de trabalho, e no caso de diretor a comprovação se fará 
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através de cópia da ata ou contrato social, conforme o caso de sua investidura no cargo; ou por 

qualquer outro meio que demonstre que este profissional indicado estará à disposição para 

futura execução contratual;  

13.7.2.3.  A Certidão de Acervo Técnico-CAT deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte 

das atribuições legais do(s) profissional(ais), sendo que somente serão aceitas as constantes 

do artigo 1° da Resolução n° 218 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia-CONFEA e 

relacionadas à execução e/ou fiscalização;  

13.7.2.4. Apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade relativas a 

instalações mínimas de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação; 

13.7.2.5.  O(s) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo 

com do art. 64, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

13.7.2.6.   Declaração da Licitante em pleno conhecimento das condições locais, para a execução do 

objeto da presente Licitação. 

13.7.2.7. Será exigido para fins de habilitação um gestor de recursos humanos devidamente registrado 

no conselho de classe competente acompanhada de certidão atualizada e o contrato de 

prestação de serviços.    

13.7.2.7.1.  Plano de Trabalho descritivo, contemplando todos os itens deste Termo de Referência, a ser 

apresentado no ato da contratação; 

13.7.2.7.2. Prova de que a empresa proponente possui PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais) ou PGR (Programa de Gerenciamento de Risco),PCMSO (Programa de Controle 

Médico e Saúde Ocupacional) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições de Trabalho), válidos 

na data da contratação. 

 

13.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TECNICA PARA O LOTE 02, limitar-se-á a: 

 

13.2.2.1. Declaração da Licitante em pleno conhecimento das condições locais, para a execução do 

objeto da presente Licitação conforme modelo existente anexo neste edital;  

13.2.2.2. Apresentar cópia da Licença de Operação do Aterro Sanitário com a capacidade para o 

cumprimento do objeto do futuro Contrato Administrativo em nome da LICITANTE. Na hipótese 

de o Aterro Sanitário encontrar-se sob a operação de terceiros, a LICITANTE deverá apresentar 

declaração do Proprietário/Titular da Licença Ambiental de Operação atestando que 
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disponibilizará os equipamentos e recursos humanos disponíveis para a licitante atender ao 

objeto do CONTRATO;  

13.2.2.3.  Afim de demonstrar viabilidade econômica/financeira da disposição ambientalmente adequada 

dos resíduos, a LICITANTE deverá comprovar mediante tal declaração, que o Aterro Sanitário, 

devidamente licenciado, possui capacidade para receber diariamente a quantidade de resíduos 

gerados, bem como estar localizado num raio máximo de cem quilômetros (100,00 km) da sede 

município de Santa Rita de Cássia/BA.  

13.2.2.4. A LICITANTE deverá comprometer-se a operar uma estação de transbordo, sendo a construção, 

a aquisição ou o arrendamento da referida estação de inteira responsabilidade da própria 

LICITANTE, a qual deverá estar localizada a uma distância de até 10 km da sede deste 

Município. Deverá, ainda, garantir que os resíduos gerados no Município de Santa Rita de 

Cássia/BA, passíveis de reciclagem, sejam devidamente triados, bem como destinar os resíduos 

de poda e orgânicos ao pátio de compostagem, a fim de atender às condicionantes previstas 

em leis e regulamentos. 

13.2.2.5. Apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade relativas a 

instalações mínimas de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação; 

13.2.2.6.  O(s) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo 

com do art. 64, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

13.2.2.6.1. Plano de Trabalho descritivo, contemplando todos os itens deste Termo de Referência, a ser 

apresentado no ato da contratação; 

13.2.2.6.2. Comprovante de Inscrição e Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal 

(IBAMA), caso a empresa licitante seja localizada em outro estado da federação, válida na 

data da contratação, Certidão de Regularidade – CR e Certidão de Inexigibildiade de Licença 

Ambiental emitido pelo inema dentro dos prazos de validade e o Comprovante de Cadastro no 

Sistema Nacional de Informações sobre Gestão de Resíduos Sólidos (SINIR) conforme, 

Portaria MMA n° 280/2020. 

13.2.2.6.3. Prova de que a empresa proponente possui PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais) ou PGR (Programa de Gerenciamento de Risco),PCMSO (Programa de Controle 

Médico e Saúde Ocupacional) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições de Trabalho), válidos 

na data da contratação. 

13.2.2.6.4. Declaração da Licitante em pleno conhecimento das condições locais, para a execução do 

objeto da presente Licitação. 
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13.2.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – LOTE 01 E LOTE 02                                     

 
13.2.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedida 

a menos de  30 dias. 

 
13.2.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal da sede 
da licitante, expedida a menos de 30 dias. 

 
13.2.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante. 

 
13.2.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
13.2.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

13.2.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
13.2.3.7. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos ou positivas com efeitos de 

negativas. 

 
 

13.2.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   - LOTE 01 E LOTE 02                                                                                 

 
13.2.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 30 dias contados da data da sua apresentação. 

 
13.2.4.2.  balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. O balanço e a DRE deverão estar assinados pelo contador 
(registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da 

empresa e devidamente registrado no órgão competente. 

 
13.2.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

 
13.2.4.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 
13.2.4.5. As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço 

patrimonial, com termo de abertura e encerramento, recibo de entrega de escrituração contábil 
digital (ECD) e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED) nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal 
nº 787/07. 
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13.2.5. A comprovação da boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(ILG), Índice Liquidez Corrente (ILC) e Índice Endividamento Total (IET), resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu último balanço patrimonial: 

 
ILG=ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1,0 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

ILC=ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = Ativo Circulante ≥ 1,0 
Passivo Circulante 

 
IET= INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL = Exigível total ≤ 0,50 

Ativo total 

 

13.2.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em Liquidez Geral (ILG) e o Indíce 
de Liquidez Corrente (ILC) deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimada da contratação. 

 

13.2.7. As fórmulas em apreço deverão ser apresentadas em memorial de cálculos, devidamente assinadas 
pelo representante da empresa e pelo contador responsável pela sua elaboração separadamente do 
Balanço Patrimonial com a certidão do profisisonal vigente. 

 

13.2.8. O índice de Endividamento nos revela o nível de endividamento da empresa, ou seja, o quanto que 
o ativo está sendo financiado por capitais de terceiros. Os índices maiores que 0,50 indicam que os 
capitais de terceiros superam o ativo (bens e direitos). Portanto, resta evidente que se o licitante não 
conseguir demonstrar sua capacidade econômica e financeira de acordo com o estabelecido neste 
Edital será inabilitado. Justificativa desse índice no TR – Conforme Acórdão 326/2010-Plenário TCU. 

 

 

13.2.9. OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO: LOTE 01 E LOTE 02                                    
  

 
d) ANEXO V – Declaração de que não possui vínculo com servidor público. 

e) ANEXO VI– Declaração de enquadramento 

f) ANEXO VII - Declaração de que não emprega menor de idade 
 

 
 
13. DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO  

         
           17.1  Estima-se o valor de R$  8.172.038,67 (Oito milhões, cento e setenta e dois mil, trinta e oito reais e 

sessenta e sete centavos)  
 

17.2 Conforme pesquisas de preços, anexadas nos autos do processo, elaborados pela 
Secretaria responsável.  

 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1. As despesas do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

• Unidade: 02.10.000 – Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano. 

• Projeto/Atividade: 15.452.10.2.044 – Gestão das Ações de Limpe Pública  
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• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. – Outros Serviço Terceiros – Pessoa Jurídica 
•  Fonte: 1 500 000 – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
15.1. Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 
15.2. Eximir a Prefeitura de todas e quaisquer reivindicações, queixas, representações e ações 

judiciais de qualquer natureza, inclusive reclamações de empregados e/ou fornecedores, 
envolvidos direta ou indiretamente na execução das atividades contratadas; 

 
15.3. Responder, perante a Prefeitura, por qualquer dano ou prejuízo causado em decorrência de 
ação culposa por parte da Contratada; 

 
15.4. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie forem vítimas os seus 
empregados, no desempenho da prestação de serviço e/ou fornecimentos ou em conexão com 
eles, ainda que verificados nas dependências do local de execução; 

 
15.5. Exigir que seus funcionários mantenham sigilo acerca das informações de que tenham ciência 
em virtude deste instrumento; 

 
15.6. Zelar pelo nome da Prefeitura; 

 

15.7. Executar outras atividades inerentes à execução do objeto contratado para o bom e 
adequado cumprimento contratual. 

 
16. FORMA DE PAGAMENTO  
16.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 dias, após a execução, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 
16.2. Poderá haver antecipação de pagamento quando estritamente se observar o disposto Art. 145, 
§1º, Lei nº 14.133/2021. 

 
16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 

 
16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
17.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
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b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

 
17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
i. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

ii. multa moratória 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 dias; 

iii. multa compensatória de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 

valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

iv. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.1. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

16.2.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/2021, as 
empresas ou profissionais que: 

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
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observado o princípio da proporcionalidade. 

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 

 
18. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da execução do serviço, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução. 

 
18.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto no § 1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
18.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
56 a 159 e 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
18.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

 
18.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
qualidade do fornecimento. 

 
18.7. A fiscalização abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos do contrato e à formalização de apostilamentos e de termos 
aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias 
e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
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documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 
e) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto 
com o fiscal técnico e com o setorial; 

f) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado; 

 
18.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 
a) A execução será objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado pela 
Prefeitura de Santa Rita de Cássia - BA; 

 
b) Após comprovado a execução, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará as 
respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia - BA, para pagamento. 

 
c) Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio 
de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para 
que sejam tomadas as providências legais pertinentes; 

 
d) Sendo necessárias providências por parte do FORNECEDOR, os prazos para pagamento 
serão suspensos e considerados o FORNECIMENTO em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa 
sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, nesta 

Ata e no ato convocatório; 

 
e) O objeto da presente licitação deverá ser prestado no prazo indicado neste Termo de 
Referência, de acordo com o indicado na Autorização do fornecimento. 

 
f) O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Federal nº 10.818, de 2021. 

 
20. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  
 
24.1 A fiscalização do contrato será exercida pela fiscal de contrato, Sr.º Evemar Reinaldo Aragão, 
Portaria nº 401/2025 
 

20.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
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20.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

20.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 
20.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

20.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
20.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

20.7. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

20.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário; 

20.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

20.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
20.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
20.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
20.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

20.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
20.15. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
20.16. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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20.17. Ao prazos para sua execução serão dadas e encaminhada realizando por cronograma e 
deverão ser cumpridos. 

 
 
 

Fernando Corado Guedes 

Secretário de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

Responsável pelo Termo de Referência 
 

 

Felisângela Mendes da Silva Basílio 

Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 

Responsável pelo Termo de Referência 
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 ANEXO II  

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
I – INTRODUÇÃO 
 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final de resíduos sólidos urbanos, com gerenciamento e fiscalização dos serviços 
complementares, em toda área urbana de Santa Rita de Cássia/BA e nos povoados de Monte 
Alegre, Itiquira e Malhada Grande, também no município de Santa Rita de Cássia, deverá 
obedecer, no que couber as seguintes normas:  

 
            

2 REQUISITANTE  
 
         Secretário de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
 

 
3 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 
 3.1. Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando subsidiar a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos poços artesianos localizados na zona 
rural do Município de Santa Rita de Cássia, com intuito de atender as demandas deste Município.  
Identificando e analisando os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de 
Formalização da Demanda - DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das 
soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
contratação.  

 
 

          4.   REFERÊNCIA LEGAL 
 

4.1 Lei nº. 14133/2021. 
4.2  Decreto Municipal nº 230 de 29 de dezembro de 2023,  
4.3 Lei complementar 123/2006 e 147/2014 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de Mi 

croempresa e Empresa de Pequeno porte 
 
          5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

O levantamento de mercado indicou a existência de prestadores de serviços locais e regionais que 
dentro das especificações necessárias. O mercado dispõe de ampla capacidade de prestadores de 
serviços dos itens licitados, assegurando que a demanda do Município será atendida. 
 
Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas, conforme os requisitos 
estabelecidos neste documento. 
 
 O custo estimado foi apurado a partir de pesquisa de preços, realizada em conformidade com a 
Regulamentação desta Prefeitura, cujos parâmetros utilizados, de forma combinada, foram extraídos 
através de pesquisa eletrônica no Painel de Preços e pesquisa de preço com prestadores de serviços. 
O critério empregado para cálculo do valor de referência foi o cálculo da média/mediana, encontrando 
se expostos no mapa de preços constante deste processo administrativo.  
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5.1 - ANÁLISE DA SOLUÇÃO  
 
A partir da definição do objeto e dos requisitos da contratação é possível definir algumas 
alternativas possíveis para solução da demanda: 
 
1) SOLUÇÃO 01: Execução por conta própria – nesta solução o município demandaria contratação de 
servidores, treinamento e aquisição de caminhão específico para tal finalidade, e ainda demandaria da 
construção de um local apropriado (aterro sanitário) para os rejeitos. 
 
2) SOLUÇÃO 02: Contratação de empresa – esta solução se caracteriza pela contratação de empresa 
especializada para realizar os serviços, sendo por conta da empresa tantos os profissionais, veículo e 
equipamentos necessários, responsabilizando-se por todas as etapas, desde a coleta até a disposição 
final. 
 
3) SOLUÇÃO APONTADA COMO VIÁVEL: A solução 02 apresenta-se, na ótica da equipe da Secretário 
de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, responsável pela elaboração dos Estudos 
Preliminares, como a única possível e viável para o desenvolvimento adequado das atividades para o 
tipo e volume do trabalho necessário. 
 
A execução por conta própria, demandaria contratação de servidores e seus treinamentos para a 
execução dos trabalhos, além da aquisição de caminhão para realizar as coletas de resíduos, aquisição 
de EPI’s para os servidores e ainda a construção de um aterro para disposição final dos No mais, a 
empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Pregão Eletrônico, na, de que trata a Lei 
Federal nº 14.133/2023, Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 
dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais 
especificidades do objeto.  

  
 

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

 6.1 O quantitativo foi estabelecido com base na necessidade, através de análise de estimativa de 
demanda. 
 

 

LOTE 01 
 

 
 
tem DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade  Quantidade Valor unitário Total 
1 Coleta e transporte de resíduos 

sólidos domiciliares, com utilização de 
caminhões compactadores dotados 
de sistema de rastreamento e 
monitoramento operacional via 
satélite (GPS) 

Tonelada 6.998,88 R$ 372,27 R$ 2.605.473,0576 

2 Coleta e transporte de resíduos 
sólidos da construção civil. 

Tonelada 4.032,00 R$ 327,22 R$ 1.319.351,04 

3 Coleta Seletiva 02 (dois) caminhões 
compactadores de 12m³ até 20 m³; 01 
(um) veículo leve tipo strada ou 

Mês 12,00 R$ 36.404,16 R$ 436.849,92 
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similar; 02 (dois) motoristas; 03 (três) 
agentes de limpeza (coletores); 01 
(um) caminhão compactador de 12m³ 
até 20 m³ para reserva técnica 

4 Fornecimento e instalação de lixeira 
para coelta seletiva 

Unidade 120,00 R$ 970,71 R$ 116.485,20 

5 Fornecimento e disposição de lixeira 
em PAD com capacidade de 1000L 
ou superior 

Unidade 25,00 R$ 1.879,50 R$ 46.987,50 

6 Varrição manual e mecanizada de 
logradouros públicos. 

Quilômetro 5.575,68 R$ 112,93 R$ 629.661,5424 

7 Equipe padronizada de serviços 
complementares de limpeza urbana, 
com atribuições específicas para: 
pintura de meios-fios; sancheamento 
de vias públicas; capina manual de 
canteiros, sarjetas e calçadas; 

Mês 12,00 R$ 84.364,61 R$ 1.012.375,32 

8 Roçagem mecanizada de vegetação 
em areas publicas 

Hora 5.760,00 R$ 48,75 R$ 280.800,00 

9 Equipe de desinfecção, lavagem e 
higienização de áreas públicas, feiras 
livres e mercados público 

Mês 12,00 R$ 36.995,00 R$ 443.940,00 

VALOR  TOTAL DO LOTE 01 R$ 6.891.923,58 
 

OBS: Aproximadamente 1.247,88 toneladas farão parte da implantação do sistema de coleta seletiva do 
Programa Recicla Santa Rita.  

 

LOTE 02 

 

 
Item DESCRIÇÃO Unidade  Quantidade Valor 

Unitário 
Total 

1 DESTINAÇÃO FINAL EM ÁREA 
CERTIFICADA DE RESÍDUOS 
CLASSE II – LIXO COMUM 

Ton 5.751,00 
R$ 222,59 R$ 1.280.115,09 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 1.280.115,09 

 
 
7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1 O valor total para prestação do presente objeto é de R$ 8.172.038,67 (Oito milhões, cento e setenta e dois 
mil, trinta e oito reais e sessenta e sete centavos),  conforme apresentado neste Estudo Técnico Preliminar. 
 
7.2 Foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado por item, a média aritmética dos valores 
obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de três preços. Foi utilizada a metodologia da média 
aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços. Foi Considerado um preço publico para compor o mata 
de preço.  

 
8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
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Conforme art. 40, 2° da Lei 14.133/2021, as compras poderão ser divididas em parcelas se comprovarem 
técnicas economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
 

 

 Considerando a diversidade de equipamentos necessários, a escolha de uma licitação única se justifica à 
medida que integra os itens previstos no planejamento estratégico da entidade.  

 
 As justificativas apresentadas pelos requisitantes são alinhadas com o objetivo principal, que é garantir a 
disponibilidade de equipamentos essenciais para a continuidade e qualidade do atendimento nas repartições. 
O parcelamento por item individual, embora possa parecer uma alternativa para otimizar o uso de recursos, 
na prática, pode resultar em maior custo administrativo e ineficiência operacional.  

 
 A concentração de diferentes itens com o mesmo propósito em um único processo licitatório evidencia uma 
economia para a administração, tanto em termos de custos financeiros quanto de recursos humanos. 
Adicionalmente, essa abordagem promove a tempestividade e celeridade na entrega dos equipamentos e na 
eficiência do processo de licitação, evitando os custos elevados e as complexidades associadas ao 
parcelamento por item. É importante destacar que a realização de uma licitação única com múltiplos itens não 
caracteriza cerceamento da competitividade, desde que se comprove que o parcelamento implicaria em perda 
de eficiência e prejuízo técnico para a administração. Tal assertiva é corroborada pelo Acórdão 839/2009 do 
Plenário, que reconhece a legalidade e a viabilidade de agrupar diferentes itens em um único processo de 
licitação quando isso resulta em benefícios administrativos e operacionais.  

 
  Assim, a escolha por uma licitação única, abrangendo diversos itens, é justificada pela necessidade de 
assegurar uma gestão eficiente, econômica e eficaz dos recursos disponíveis, garantindo a entrega oportuna 
e contínua de equipamentos de climatização essenciais para as unidades administrativas.  
 

 
9- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
   Não se faz necessário, por ser um procedimento autônomo, independente de outras contratações, como 
ocorre em todo exercício financeiro, para evitar a paralisação das funções essenciais desta Administração. 

 
10- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL ALINHADO COM 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

 
         Os serviços demandados constam da listagem do Plano Anual de Contratações da Prefeitura de Santa 
Rita de Cássia – BA. 

  
11. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

 Com a contratação de empresa especializada em prestação de serviço de coleta, transporte e destinação 
final, será possível estimular e incentivar a população na separação do lixo, auxiliando no desenvolvimento 
sustentável, e ajudando também a evitar a disseminação de doenças, promovendo a preservação do meio 
ambiente e contribuindo para que os resíduos se encaminhem para os seus devidos lugares. Além disso, 
resolverá o problema do acúmulo de lixo inservíveis que não se caracteriza como orgânico e nem como 
reciclável tanto no perímetro urbano como rural do Município. 

 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
12.1 A coleta seletiva e regular dos resíduos sólidos contribui significativamente para a preservação do 
meio ambiente, reduzindo a contaminação do solo, da água e do ar.  
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No contexto ambiental, é necessário considerar os seguintes impactos e medidas mitigadoras: 
 
Impactos Ambientais: 
 
Emissões de gases de efeito estufa durante o transporte dos resíduos e possibilidade de contaminação do 
solo e dos corpos d'água devido à destinação inadequada dos resíduos. 

 
Medidas Mitigadoras: 
 
Utilização de veículos de transporte mais eficientes e com baixa emissão de poluentes. 
 
 Implementação de sistemas de gestão de resíduos que priorizem a separação e a destinação adequada dos 
materiais coletados. Promoção de campanhas educativas para conscientização da população sobre a 
importância da coleta seletiva e dos cuidados com o descarte de resíduos. 

 
  Portanto, a contratação de uma empresa especializada para esses serviços é essencial para garantir a 
preservação ambiental, a promoção da saúde pública e o bem-estar da comunidade, ao mesmo tempo em 
que contribui para o desenvolvimento de práticas sustentáveis de gestão de resíduos sólidos. 

 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1. O estudo preliminar evidencia que a contratação mostra-se possível tecnicamente, economicamente e 
fundamentadamente necessária, diante da relação custo-benefício considerada.  

 
14. GERENCIAMENTO DE RISCOS  
 
Neste Mapa de Riscos incluem apenas riscos que fazem parte da etapa de Formalização da Contratação. 
 
 

                                                                   

RISCO 1: Selecionar equipe inadequada para o planejamento da contratação. 

 

   Probabilidade 

 
(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

 
Impacto: 

 

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Dano 

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na 
contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

Utilizar pesquisa de mercado para análise 

de valores praticados. 

 

Equipe de planejamento 

Ação de Contingência 
Responsável 

Verificar comprovantes de pagamentos 
oriundos de contratações em outro 
Municípios. 

 
Equipe de planejamento 
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RISCO 2: Estimativa de preço inadequada 

 
 
 
   Probabilidade 

 
(X) Baixa  

 

 
                                ( ) Média ( ) Alta 

 
Impacto: 

 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

Dano 

Realizar a contratação sem que haja a verificação de valores praticados no mercado, 
ocasionando em proposta de preço ser superior ao praticado no mercado. 

Ação Preventiva 
Responsável 

Escolher equipe com conhecimentos 

suficientes para os estudos em tempo hábil 
para que não haja prejuízos durante a fase. 

 
Equipe de planejamento 

Ação de Contingência 
Responsável 

- Substituir membros da equipe de 

planejamento que não estejam tendo 

rendimento. 

- Designar membros com mais experiência 
em contratações. 

 
 

Equipe de planejamento 

 

RISCO 3: Atraso na conclusão da licitação 

 

  Probabilidade 

 
(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

 
Impacto: 

 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

Dano 

Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando os serviços da 

atividade fim e meio, principalmente ao cumprimento de prazos de atos institucionais 

que implicam no andamento dos processos judiciais. 

Ação Preventiva 
Responsável 
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Na abertura do processo licitatório, 

prevendo-se necessidade de frequentes 

respostas a recursos, impugnações e 

pedidos de esclarecimentos, solicitar 

antecipadamente a disponibilidade dos 

setores demandantes para pronta-

resposta. 

 
 
 

Pregoeira e Equipe de Apoio 

e  Equipe de planejamento 

Ação de Contingência 
Responsável 

Formação de equipe multidisciplinar de 
pronto-emprego para agilidade nas 
respostas. 

Pregoeira e Equipe de Apoio e 
Equipe de planejamento. 

 

RISCO 4: Falta de recursos financeiros da Unidade Gestora para cumprimento 

das obrigações contratuais. 

 

   Probabilidade 

 
(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

 
Impacto: 

 

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Dano 

A empresa não receber pelo fornecimento, prejudicando a execução do contrato. 

Ação Preventiva Responsável 

 
Solicitar a reserva de dotação financeira. 

 

Secretaria de Finanças e Planejamento    

Ação de Contingência 
Responsável 

Providenciar complementação de recursos 
para cumprimento das obrigações 
contratuais. 

 

Secretário de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano. 

 
 

 

 

Fernando Corado Guedes 

Secretário de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
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ANEXO III – MODELO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

 
 

 

PROJETO:

TRECHO:

REGIÃO: BA

DATA BASE:

COMPOSIÇÃO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO:

UNIDADE: T

ITEM: 001.001

EQUIPAMENTO (A) QUANT.                UTILIZAÇÃO       CUSTO OPERACIONAL CUSTO

PROD. IMPROD. PROD. IMPROD. HORÁRIO

-                    

(A)  =  TOTAL -                    

MÃO DE OBRA (B) QUANT. SALÁRIO CUSTO

BASE HORÁRIO

-                    

(B)  =  TOTAL -                    

(C) PRODUÇÃO DA EQUIPE  =  1,00000 CUSTO HORÁRIO TOTAL  =  (A) + (B) -                    

(D) CUSTO UNITÁRIO DE EXECUÇÃO  =  (A + B)  /  (C) -                    

MATERIAL (E) UNIDADE CONSUMO PREÇO CUSTO

UNITÁRIO UNITÁRIO

-                    

(E)  =  TOTAL -                    

AUXILIARES (F) UNIDADE CONSUMO PREÇO CUSTO

UNITÁRIO UNITÁRIO

AUX

AUX

AUX

AUX

AUX

AUX

AUX

AUX

AUX

AUX

(F)  =  TOTAL 0,00

TEMPO FIXO (G) CONSUMO PREÇO CUSTO

UNITÁRIO UNITÁRIO

(G)  =  TOTAL 

MOMENTO DE TRANSPORTE (H) CONSUMO D.M.T PREÇO UNITÁRIO CUSTO

LN RP P LN RP P UNITÁRIO

(H)  =  TOTAL 

CUSTO DIRETO TOTAL  =  (D) + (E) + (F) + (G) + (H) 0,00

B.D.I. 0,0000 0,00

PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL 0,00
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                                                                             ANEXO IV                                            

 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA INICIAL/FINAL 

 
À Pregoeira 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Trav. Prof.ª Helena Figueira, s/n, Centro, Santa Rita de Cássia - Bahia. 
 
Prezada Senhora Pregoeira,  
 

 
Atendendo à convocação feita pelo edital de Pregão Eletrônico n.º xxx/2025, estamos apresentando 
proposta para  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, com gerenciamento e 
fiscalização dos serviços de varrição das vias públicas, em toda área urbana de Santa Rita de 
Cássia/BA e nos povoados de Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, também no município de 
Santa Rita de Cássia, declarando expressamente, que: 
- recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e global 
do(s) item(ns), bem como total geral por extenso, assim a indicação das marcas dos produtos, conforme 
o caso;  
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, 
comprometendo-nos a proceder à venda dos bens objeto desta licitação; 
- nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento dos produtos, 
frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na 
única remuneração devida pelo contratante para execução completa do contrato; 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está devidamente 
habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado 
a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta licitação; 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua entrega; 

      

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS EM ANEXO. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.  CUSTO UNITÁRIO VALOR FINAL (R$) 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 
LOCAL, DATA 

 

 
(Nome, cargo e assinatura)  
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  ANEXO V                                                                

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM AGENTE PÚBLICO. 

A 
Prefeitura de SANTA RITA DE CÁSSIA 
– BA   Pregão Eletrônico nº xxx/2025 

 
 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº     

  , sediada (Endereço Completo), DECLARA que não mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Inciso IV, do Artigo 14, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

 
Local e data 

 
 

 
EMPRESA XXXXXXXXX 
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  ANEXO VI  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
A 
Prefeitura de SANTA RITA DE CÁSSIA 
- BA           Pregão Eletrônico nº xxx/2025 

 

 
A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

  , sediada (Endereço Completo), 

DECLARA ser Microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, 

e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no 

que couber. 

 
Local e data 

 
 

EMPRESA XXXXXXXXX 
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                       ANEXO VII  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
 
 

A 

Prefeitura de SANTA RITA DE 
CÁSSIA/BA  Pregão Eletrônico nº 
xxx/2025 

 
 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº      

  , sediada (Endereço Completo), DECLARA que esta Empresa em qualquer fase 

de suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e 

de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado 

com o artigo 68, inc. VI da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 

 
 

Local e data 

 
EMPRESA XXXXXXXXX 
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 ANEXO VII  

 

 
MINUTA DE CONTRATO DE XXXXXXXXXX N.º XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025 

 
CONTRATO DE XXXXXXXXXX QUE ENTRE SI FAZEM, DE 

UM LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA DO OUTRO, 

COMO CONTRATADA, A EMPRESA XXXXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato, que entre si fazem, de um lado como 

CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia - BA, com a sede na Travesa 

Professora Helena, s/n, Centro, Estado da Bahia, CEP: 47.150-000, inscrita no CNPJ N.º 

13.880.711/0001-40, representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. José Benedito 

Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador CRO 2652 – BA e do CPF nº. 207.067.153-49 e do outro 

e do outro, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

nº. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº 

XXXXXX, Bairro XXXXXXXXXXXXXXXXX, Município de XXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP 

XXXXXXXXXXXX, tendo como Sócia XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, inscrita no CPF nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portadora da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SSP/XX, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, 

submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.º 14.133, de 01/04/2021, e as 

Cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, com 

gerenciamento e fiscalização dos serviços complementares, em toda área urbana de Santa Rita 

de Cássia/BA e nos povoados de Monte Alegre, Itiquira e Malhada Grande, também no município 

de Santa Rita de Cássia -BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, conforme condições e especificações do Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência, do Pregão Eletrônico nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
1.2. A execução seguirá a seguinte dinâmica: 

1.2.1 O fornecimento seá forma parcelada, conforme solicitação das Secretarias; 
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1.2.2 Objeto deverá ser executado no local indicado pela Secretaria, expresso na autorização de serviço, 
e deverá ser acompanhada por funcionário da empresa (ou alguém designado formalmente); 

1.2.3 O fornecimento deverá ser iniciado imediatamente após a emissão da ordem de fornecimento 

emitida pela Prefeitura de Santa Rita de Cássia - BA. 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. Estudo Técnico Preliminar 

1.3.3. O Edital da Licitação; 

1.3.4. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

2.1. O Contratante pagará à contratada o valor global de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

conforme a Proposta de Preços, apresentado nos autos do Procedimento de Pregão Eletrônico nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

 

ITEM     DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1      

 
Parágrafo Primeiro: O preço compreende a todos os custos diretos e indiretos da execução do 

contrato, tais como tributos, fretes, insumos, encargos previdenciários e trabalhistas etc. 
 

Parágrafo Segundo: Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, 

cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 

14.133/2021. 
 

a) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

b) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

c) Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

d) Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

e) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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Parágrafo Terceiro: Poderá haver revisão de preços para restabelecer o equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

 
Parágrafo Quarto: Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste ou revisão 

acompanhado das respectivas comprovações, memória de cálculo, ou outros documentos equivalentes, 

os quais, após análise e aprovação pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento 

pertinente ao reajuste ou revisão contratual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIA. 

 
3.1 A despesa do contrato neste exercício ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
• UNIDADE:  

• ATIVIDADE:  

• ELEMENTO:  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e 

estarão inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos 

previdenciários, impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, que é parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente 

dos serviços, objeto deste instrumento. 

4.2. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 

documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 

abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

4.3. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, em até xxx 

(xxxxxxxx) dias, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) 

pelo setor de liquidação do Município. 

4.4. Poderá haver antecipação de pagamento quando estritamente se observar o disposto Art. 145, 
§1º, Lei nº 14.133/2021. 

 
4.5. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global dos 

serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas 

com materiais e insumos, e 60% (sessenta por cento) referem-se à prestação dos serviços aqui 

estipulados. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar o objeto dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
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neste Contrato; 

b) Executar o objeto de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência 

mantendo todas as condições de qualidade originais; 

c) Atender prontamente as Ordens de serviço, expedindo a competente nota Fiscal. 

d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de negligência, 

imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade do objeto. 

e) Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificativa por parte 

desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam 

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do 

serviço público; 

f) Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no contrato; 

g) Manter, durante toda a execução  do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Licitação; 

h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e comerciais, 

resultantes da execução do contrato; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante; 

j) Indicar 01 (um) representante legal, dedicado exclusivamente ao relacionamento com a contratante; 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

6.1. Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato. 

6.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução 

do objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência. 

6.3. Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 

irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, por servidor especialmente 

designado. 

6.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

CLÁUSULA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 



ESTADO DA BAHIA 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/nº, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

 
 

77 
 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos 

que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 13.11. Os débitos do 

contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
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Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. A fiscalização do contrato será exercida pela fiscal de contrato, Sr.º Evemar Reinaldo Aragão, 

Portaria nº 401/2025. 

8.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

8.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

8.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

8.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
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à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

8.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

8.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

8.17. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

9.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo de vigência do contrato, devendo ser 

acompanhadas e fiscalizadas pela servidora designada para esse fim, nos termos do Art. 117 da Lei 

Federal 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva execução mensal do objeto; 

9.2. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a contratante poderá notificar a 

contratada solicitando o saneamento das irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com 

a aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/2021; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO 

 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e b) 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 



ESTADO DA BAHIA 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/nº, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

 
 

81 
 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
10.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
10.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
10.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 
10.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
10.5.3. Indenizações e multas. 

 
10.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO, DA SUBCONTRATAÇÃO OU DA TRANSFERÊNCIA: 

11.1. O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência no 

todo ou em parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES 

12.1. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, inda, por quaisquer prejuízos 

que sejam causados ao contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

12.2. A contratada também se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação exigidas. 

 
12.3. O Contratante não responderá por qualquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a legislação 

tributária trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução deste contrato. 

12.4. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da contrata, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
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13.1 Constitui encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução do seu objeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

14.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de xxxxxx (xxxxxxx) meses, podendo ser prorrogado 

nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é condição indispensável para a sua eficácia, 

conforme preceitua o art. 94 da Lei 14.133/2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia - BA, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. 
 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 

um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

 
                                                                 Santa Rita de Cássia - BA, xxxxx de xxxxxxxxxx de 2025.  
 

 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia/BA 

CONTRATANTE 

 
 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1ª     

CPF: 
 

2ª    

CPF: 
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  ANEXO IX                                                                   
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade 
: 

UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante 
Legal: 

RG: 

E-mail: CPF: 

Telefon
e 
Celular: 

Whatsapp: 

Resp. 
Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (   ) SIM ( ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 
Local e data:     

 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 
Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
a) Operadores 
1 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail: 

 Whatsapp  

   
2 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail: 

 Whatsapp  

   
3 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail: 

 Whatsapp  

   

 
 
        O Licitante reconhece que: 

 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 

verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 
Local e data:   
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   ANEXO X                                                                    

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto 
em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% 
e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 

com as regras usuais do mercado. 

 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 
Local e data:    

 
 


